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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.424, de 18 de maio de 2021. 

"Cria o programa emergencial de fomento econômico 
com qualificação profissional "Bolsa Ferraz", no 
Município." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

'. ,fJ\~o,sJtB'2Rfi~ue a .Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte 1..ei.: 

.,,,> i .. A.-E<1° ~. F.isa.criadêY•o pro~rêlm~ emergencial de fomento 
econôrl;)lf:~.;tõ,in?qgªl1l'i~â'ç~ô•i•pr:Ô~i~~rf,l~éif;;''~olsp Fetràzifr/çôm o objetivo de 
atende?" $'sJjrl~í:êssi,àde·?: eic~pôiô'd~is •ôê p•~êstação de;setViços no com bate à 
pander:n}a'i fgr,pentq•{d'.clfê&&nbmii/ !êt15rôinõ'çê!orçlf polítitas P\:Jblicas de caráter 
social, êtierêaqiq.nal e•lêftíergendah. ... . ... 

·,. ···;,:>:,'. -·~·;F·;,:·-": ·-,>:,,,:',\;y_,i; .: .. -_· -; 

::f;t .. ,_:::-;-> :r:r:,,_·,..,:-:'"':- ': ... ,_. ·r-:.>;:-:r,:;- .;<<:·,, '·,,:<:: 
\ . •~al'ágrafc)t', único: O at~ndiinentô às necessidades 

excepciqp~i5?.;ê1psa ,a~;p~la .. p.an4~mi~ .• s~. 9i:1ráf:néd iêln.te o(;lesenvolvi menta d e 
prograrrf;;1\giéiqa•t:'.átêrtfs.9ciaY ~r t'é'inpõrârió quê/aíem>atr féko na prestação de 
serviços peJo .fvltipi/d8í:qí.J~Jomentb de sua ativicjâde:!=cônômicà, vise proporcionar 
ocupação, qué:iJifica~~i'.t;profis~ional e . geraçâ.o<·qe rénda para trabalhadores 
desempregados residêntes nO',município ... •··.· ·.· . : ...... . 

.z/.\ .. :·.-;é{;:: li! ![-lli:!Ul;iJ::~-·: .. _, .... , -;:-:· ::~;-'.:::, · :_ , ... _.- _ -?·:'· . .. ._,.~, <· :}f:\?i_:J~> _.Jfi1.Lj\ _/;:;{ 
••i: ·. ..l~;;~'4:' t) ~~rãg#;@ômJ;!ilCljdps 'aos pat,i):!Cil')a ntes os seguintes 

benefício~:';\ .,: ...... ,.: ;;,.:e••··•·'"''··"· · · ' · ··· 

J ::_ bolsa 0aoxíHo; m9valor dê R$ :L000,00 (um mil reais); 
. II• ... carsh•i:Je qÚalifkação profissipnal; < 

ÍII • cest9 b~sica,.. .. . . . . 

Parágrafo único•'_ Os benefícios serão concedidos pelo 
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por mais 6 (seis) meses, 
uma única vez. 

Art. 3º - O cadastramento e seleção serão realizados, 
respectivamente, pela Secretaria Municipal de Administração e pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

§ 1° - Serão cone didas até 1.000 (mil) bolsas-
auxílio/qualificação profissional, podend ss número ser alterado a critério ia.a 

Administração Pública. 1 .... ' .. ~ \1 
:_~ 

\l 
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§ 2° - Os interessados deverão comprovar que: 

I - têm idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da 
inscrição; 
II - são alfélbetizados; 
III - residem no Município, mediante apresentação de 
documentos oficiais e originais ou mediante apresentação 
de comprovante de residência expedido por 
çonc~~$ionárias· . ,de s~rviço.s públicos em nome do 
be'r:réfidádo:; OH declaraçãó' do proprietário do imóvel 
cOmprovandó a mora.diâ .. 
IV .~ é$tãÓ:des~miJregados e não são beneficiários do 
se9:uy9 .. d~~e!'nprêgó,t ou quç1lquer outro benefício 

:i;i!f i!!iiig:j;~~nJ~~~~lí~tf~!t~~!~~!~ior a 50% 
;;;/y:1/1 ' hâô":'·sãó'.hénéfidários de .programa assistencial de 
)itfa'f1sferênçiâ'de,renda qoEh:súp~te ó'vâlor de meio salário 
. lrt1Jriímo vigente:.. .· ,: ··· .. ··•••· ... · :. 
•V.II - estãó qüitê's com as obrigações militares, quando do 

/i$~X9HTlé3SCUlil)O,- .. . . . .·. . . 
~{VIJ.I - estão em gozo de seüs direitos civis, políticos e 
:;::eleitorais~ . . . .· : . ·.· . . 

' ... ' .. ·: ' ' , . . ' '. . . . .·. ' . . . 

''.IX:':· gozam de õoa saúdé física e m~rital e estão aptos para 
:\:J; exerdêid: das atividades atinêntes · à função a que 

. }~Ãfilfgr,fr~r};,'•••.,,;·· 
, §·i·J(FÃ'J:~:fti~í~~~ãb:hó'p~6grçimf~e;rJ limitada a 1 (um) 

beneficiáriopór ríúcleófamiliar'.. 
. ' 

· t·:. · •. . §;4~ .. -)·Db{totghdê va$J~s, haventtp,iptetessados e funções 
compatíy~i?:i:{1;19derão ser destinadas,.,5°/0 ( cinco porjçE!htp) tjas vagas para 
pessoas;''tonf·t:Jéficiência, obedêcidas·as•exigências previstas hô §2°. 

Art. 4º - No caso do número de selecionados ao programa 
superar o total de vagas disponíveis, a preferência para participação será 
definida, com base, pela ordem, dos seguintes critérios: 

I -. maior tempo de desemprego; 
II - menor renda familiar per capita; 
III - maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos 
de idade. fli 

Art. 5º - esenvolvidas, prioritariamente,/ las 
seguintes atividades: )ir-

' 
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I - serviços de limpeza, conservação e reforma dos bens 
públicos do município; 
II - trabalhos de assistência a situações de .calamidade 
pública; 
III - colaboração no cumprimento de protocolos de 
prevenção à transmissão da COVID-19; 
IV - outros· serviços e atividades necessários às 
Secretarias Mün:icipais . 

. ArL 6°'.: ·º i:frog farna ele que trata esta lei compreenderá 
a realização de cursosdé qualific:ação ':! formação profissional, de conteúdo geral 
e específico, a serem dispOriíbiHzádôspéláAdministração Pública Municipal ou 
pela iniciativa privada, 'meâ]ahte a celêbra.ção de contratos, convênios ou termos 
de cooperação, conforme 9s _demandas do mercado dê trabalho e de qualificação 
profissi©8ª1:~do ·8')unidpio. . · •, ... '..·: '. ,, · · .: · 

./~:,•,'O·', ~-~ <<•::•:: •1':''.~~" • 

·"'~{{i}'"'.i\._ mi;:J.;:t'~ft:}•7tii?"A"i~'.fnãtrã''.dé :atiyl,9acl~;Sérà1~~·30 (trinta) horas 
semanai~;.··Jª ib"çlvídâ.~tªquelas qéstlnâdas à frê'qq~nci~ êm'cürso de qualificação 
profissional :é/gµiofic.iria'.1pe gerâç~Õ'.id$: renda./<,/ <- .. · .. 

Paragráfo úniçb: Cà'bê'rif ao res·ponsâvel de cadâ· Secretai-ia. estabelecer os dias 
e horáriôs qüe,o bÔ.lsista/ prestará .servi.ços··-.à Administra·ção Municipal e 
freq uentará\Js :túr5os::~r as oficinas. . . . . 

. - . . . . 

···• ··· .. • . . ::;:Â:rt.: 8° ··~ A particO,açªo no' programa implica a 
colaboraçâo(em carât~r-:eventüaJ, com a prestação de $ervi.ços de interesse do 
municípiá;; sem quàlql)~r yf11.~uI0. erripregatíçio ê: sem?t:órnprometimento das 
atividad efjãiqesenvbt,iig,a${~~tê>s. p,F9~§s.r:rruhicipáís. ..-· · •- , · : 

trata lei caso:·•• 
Art. 9º - O convocado será exduTdodo programa de que 

1-·~·ae,x~cie .. atendêraos requisitb§Tf.ix~~gs no momento 
da inscrição; 
li - deixe de comparecer injustificadamente ao curso ou 
à oficina, por 3 (três) dias consecutivos ou 5 (cinco) dias 
alternados; 
III - adote comportamento incompatível com a atividade 
a ser realizada e ao bom andamento do curso e/ou 

. oficina frequentado. 
i:v - obtenha emprego ou outra fonte de renda, mesmo 
que transitório. 

l 

Art. 10 - O t 
nesta lei será extinto, sem direito a i 

ó e adesão firmado conforme dispc(sto 
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I - pelo término do seu prazo; 
II - por iniciativa do beneficiário; 
III - por desídia ou por comportamento incompatível no 
órgão Público. 

§ 1° - No caso de extinção do termo de adesão, por 
iniciativa do contratante, decorr@nte .. cie conveniência administrativa, importará 
em pagamento ao ben:eficiáriodevaloc,proportional ao período em que executou 
as atividades. · · ·•·· · · · · ··· · ··· · 

§ 2º ~ A êl<.til'lÇ~Ô çlp termo de adesão, nos termos do 
inciso II, deverá ser corriynicadâ com ántecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

t'i ····.< i((Jif.,.~:í.;1::t:~~â:~çj~'ci deiignaçãô çj~ beneficiário, para 
prestar áthíldâde cô11tinµ~d:~Junt0 11)''9r--gãô)lnuhJpipal :em qúe tenha parentes, 
ainda qµ~. por afirÍ'1Õ2t(il:e/~té'Í:Ô (segúiidõ) g.ra1.r na qohdição de Secretário, 
Coordenacfó[', l;?lretq'rçjq Chefe.y•' ' . ·. .. . .... ·• . ' .. 

<; > ·: \?i/:lrt . . 12tL~·Ptder Púiblic; Mun.íc)pal.regulamentará os 
casos orrifssu§Ída p~~sehleJehmediante de.ereto: . )!•.·.· •• • ~'·,; ... ·.,,, ... ·_,;./<·· tt1:·<·'·· .. _,.,,,_ ...... , .. , ... ,, ..... .;, , ...... ; ,. '' '" " ',. '' ;,, '" .. '" 

-·;,~;r:·.::· -

... ·••·· .. • /Ârt. 13 -As.despesas dê~Qrrêritésd~ execução desta lei 
correrão .r:iôr' dotaçõês:' próprias do orçamento . vigénte, suplementadas se ~· .. . .. 
necessárró. 

publicaçãój\ 

NCEIÇÃO GAMBA 
PRÉ!s-E;l=F1!(°' 
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Registrada no drninistração da Secretaria Municipal de 
Administração e pú, de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Mu 

. ,,,.'._ 

CI PÂSSONI ., ........... . 
: IDE A~l1'!NISTRAÇÃO 




